
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1053/2019      Patos-PB, em 21 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, a partir de 16/10/2019, a senhora MANUELA 
CARVALHO MONTEIRO, ocupante do cargo comissionado de CHEFE DO 
SETOR DE INFORMAÇÕES DE SISTEMAS, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1054/2019      Patos-PB, em 21 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MARIA ELBA MEDEIROS FINIZOLA para 
assumir, em comissão, o cargo de COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO Nº 028/2019      De 21 de outubro de 2019.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATOS NOS DIAS 25 E 
28 DE OUTUBRO DE 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 79, IX, da Lei 
Orgânica do Município e,
 Considerando que em 24/10/2019 (quinta-feira) celebra-se a data de 
Aniversário de Emancipação Política do Município, de importante e expressiva 
religiosidade de grande parte dos servidores públicos municipais, e 
   Considerando que o dia 25/10/2019 (sexta-feira) está interligando a data 
referida com o fim de semana, e que paralisando-se as atividades do Poder Executivo 
Municipal proporciona-se significativa economia; 
 Considerando que o dia 28/10/2019 (segunda-feira) se comemora o Dia 
do Servidor Público (Art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990);
      
 RESOLVE:

 Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 
do município de Patos nos dias 25 de outubro de 2019 (sexta-feira) e 28 de 
outubro de 2019 (segunda-feira), no âmbito do funcionalismo público municipal, 
EXCETO nos órgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: 
Superintendência de Trânsito e Transporte - STTRANS, no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU, na Unidade de Pronto Atendimento Otavio Pires – UPA 
24 HORAS e outros.

 Art. 2º - Os Secretários das respectivas pastas serão responsáveis 
pela divulgação deste Decreto e sua afixação no quadro de avisos da unidade, 
comunicando imediatamente aos servidores municipais.

 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1052/2019      Patos-PB, em 21 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, o servidor DANILO PEREIRA CÂNDIDO, 
ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A

PATOS-PB, TERÇA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2019
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